
ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUNTCIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA. BA
cNPJ. 13.912.506/0001-19

Avenida BÍasil, 723, Jardim America, Santa Maria da Vitória, Bahia, CEP. 47 640-000

OBJETO:

coNcoRnÊucn No 005/2024

Processo Administrativo no 10912024

ABERTURA 02 de setembro de2024, às 15 hs

Em conformidade com a Lei Federal n'' 14'133' de 01 de abril

de 2021 e Demais Normas Complementares'

Contratação de empresa especializada de engenharia para

a realizaçáo de obra comum de engenharia - implantação

do Centro de PaÉo Normal na cidade de Santa Maria da

Vitória, conforme proposta no í1'í70'6600001'24'002
SISMOB/SUS.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA
CNPJ. I 3.912.506/0001 -1 I
ADM|N ISTRAÇÃO 2021 -2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDERe uisitante
Unidade

MATRICULA:nsável Pela Rhaya ne Geiza Pereira CruzuRe
.brE-ma il: obra@santa mariadavito ria.baTelefone:(6 98133-8312

Preço Refurência
Qtdade /
MedidaDescrição do item1.9

R53.578.126,L27!6,25 m2

TNO DE PARTO

NORMAL (CPN), NA SEDE DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA

DA VITÓRA.BA, CONFORME PROPOSTA
N.oí 1 1 70.6600001 /24-002 slsMoB/sus.

1

( X ) Serviço não continuado (obras comum de engenharia)

( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra

( ) Materialde consumo

Material nente mento

A importância de um Centro de parto Normal (CPN) para a cidade de Santa Maria da Vitória é inegável e se

fundamenta em diversos aspectos, tanto em relação à saúde da mulher e do bebê, quanto a humanização do parto

e a melhoria da qualidade de vida da população.

A construção do CpN em Santa Maria da Vitória representará um marco na assistência à saúde da mulher e do

bebê, proporcionando um ambiente acolhedor e familiar com privacidade e presença do acompanhante,

promovendo uma experiência mais positiva e menos traumática para a mulher, irá proporcionar mais segurança e

equipe de qualidade para atender às necessidades da gestante e do bebê, mais saúde reduzindo os riscos para a

mãe e o bebê, menor tempo de internação e recuperação mais rápida.

Em resumo, construção de um Centro de Parto Normal em Santa Maria da Vitória é uma iniciativa importante

para garantir o direito das mulheres a um parto humanizado, seguro e respeitoso. Os benefícios para a comunidade

são inúmeros, tanto em termos de saúde pública quanto de qualidade de vida'

para a realização do objeto, o Município busca firmar convênio entre o Fundo Municipal de Saúde e o

Ministério da Saúde, conforme PROPOSTA N.e 11170.660000U24-002 SISMOB/SUS'

portanto torna-se necessário a abertura de processo licitatório para contrahção de empresa especializada

do Centro de Parto Normalpa|raa

Avenida Brasil, 723, Jardm América, Santa Maria da Vitória - Bahia, CEP. 47.640-000

www.santam ariadavito ria.ba. gov. br
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITORIA
cNPJ. 1 3.91 2.506/0001 -1 I
ADM r N rsrRnÇÃo 2021 -2024

A necessidade da Presente
Município de Santa Maria

contratação encontra-se resPa

da Vitória - Ba, que tem co

na construção do

issão, garantir o

PPA 2022-2024 e LOA 2024 do

funcionamento dos órgãos da

administra o mun L

ldada

mom

10.302.0004.1.025 CO NSTRUçÃO, REFO RMA, AM PLt4çÃO E REAPA RELHAME NTO D E

uNTDADES DE ATENçÃO ESPECIALIZADA DE SAÚDE

4.4.90.51.00 Obras e lnstalações

FONTE DE RECURSOS 1s000-000 / 1600-0000

Valor estimado da contratação: RS3.578.126,12 (Três milhões, quinhentos e setenta e oito mil, cento e vinte e seis

reais e doze centavos)

O9O9 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SA DE

Até fevereiro de2025.

12 mesesAté fevereiro de2025

JHONN ELSON DOURADO - Eng. Civil

CAIO OLIVEIRA ALMEIDA SANTOS - Eng. Civil

RHAYANE GEIZA PEREIRA CRUZ - Ad

Santa Maria da Vitoria, 25 de julho de 2024.
,".,:Hi,"#,4;j

Silva

I de Saúde

,723, Jardm América, Santa Maria da Vitória - Bahia, CEP. 47.640-000.Avenida Brasil
www.santamariadavito ria.ba.gov.br
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SslsMoB '*+
rN FoRMAçÕrs on PRoPosrA
PROPOSTA N" í 1 1 70.6600001 t24-002

Dados da proposta

Entidade
FMS SANTA MARIA DA VITÓRIfuBA

CNPJ
1 't . 170.660/0001-37

Programa
Rede Cegonha

Tipo de Obra TiPo de Recurso
cónstrução Programa

Porte Valor da ProPosta
PeÍi- hospitalar SPPP R$ 3.250.000,00

Justificativa
O 

"iijilãipi, 
oe Santa Maria da Vitória-Ba, é SEDE DE REGIÃO DE SAÚDE composta Por 13 cidades, com uma

\. população aproximada de 300 mil habitantes no território, individuaimente possui 38.604 habitantês- Está em uma

- localização geográflca que possibilita centralizaçáo em relação as demais cidades, o que favorece logÍstica para acesso

rápido por via terrestre com rodovias pavimentadas e com bom índice de segurança rodoviária, também contamos com

clinic€s particulares que atendem com um bom padrão de qualidadê a todos os pacientes da Íegião, possibilitando ser

referência na microrregião no que se refere a saúde.

O CpN pretendido é o composto por 05 leitos, atendendo a média mensal de Partos da nossa cidade, que é de 40

partos/mês podendo abranger â região com média de aproximadamente 120 partos/mês, esse serviço irá propor uma

atenção humanizada a gestante durante o processo de pré-parto, parto e pós parto. Esperamos também poder

incentivar as mulheres a optarem pelo parto normal, diminuindo signiÍcativamente a ocorrência de partos cesáreos que

hoje representam a maioria em nossa cidade.
possuímos aproximadamente 10.160 mulheres em idade fértil de acoÍdo com os dados de cadastro contidos no

sislema de atenção primária NA CIDADE E APROXIIVADAMENTE 50 l\,41L NA REGIÃO DE SAÚDE, nos

compromelemos a aderir âo projeto aÍquitetônico padÍão do ministério da saúde. Ouanto ao financiamento, iremos

administrar o incêntivo finânceiro do ministéÍio da sâúde de forma a estrategicamente geri-lo, os investimentos do fundo

municipal de saúde superam hoje os 15% que é o mínimo conslilucional previslo, indicando que o município se

compromete a Íomentar e custear o que lhe competir

Santa [.4aria da Vitória possui hospital de refêréncia, maternidades nâs cidades que compóe a macrorregiáo como

Bom Jesus da Lapa e Barreiras, além de um Centro de Atendimento a Mulher (CAM). Na microrregião não possuímos

\-, este tipo de serviço nem atendimentos compativeis com um centro de parto normal por este motivo consideramos existir

um vazio assistencial que poderá ser preenchido com a implementação deste serviÇo em nossa cidade. Para entrar êm

pleno atendimento o municipio irá dispor de dotação orçamêntária para aquisição de equipamênlos e materiais paÍa uso

no Cenlro de parto Normal, bem como paÍa contratâção, adpatação ou cessão de funcionários publicos qualificados e

habilitados para atuaÍ no CPN.

unidade hopitalar mais pÍoxima: HOSPITAL MUNICIPAL DR JOSE BORBA, com CNES 2799804 e fica a 3 minutos do

Íutoro CPN.
Valor Empenhado
R$ 3.250.000,00

Componente
Centro de Parto Normal

Valor Pago
Rs 0,00

Data do Cadastro
2610412024

Data da Portarla de Habllitação
10106t2024

Sltuaçáo da ProPosta
Favorável

Número da Porlaria de Habilltação
4214

Situacão da obra
Em adào preparatória
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SSISMOB '-+
Sltuação da proposta no SISPAG
SOLICITADO

Ultlmo monitoramento
01t1112024 11.22

Localização

CNES

Município
Santa Maria da Vitoria

Bairro
Centro

CEP
47ô40-000

Situação do monitoramenlo
Atualizado

Nome do Estâbelecimênto
ôpr.t nÉciorunl DE sANTA MARTA DA vlroRlA

UF
Bahia

Endereço
Rua Vander Barros. S/n - Sambaiba

Latitude e Longitude
-13.38189 I -44.20677

Observacões
o cpn ficaiá cerca de 50 metÍos do Hospital Municipal Dr. José Borba

REGIÃo DE SAÚoE DE SANTA MARIA oA VITÓRIA-BA COMPOSTA POR ,13 N4UNICíPIOS E UMA POPULAÇÃO

v APROXTMADA DE 300 MIL HABITANTES

MUN ICIPAL;
í0.160 MULHERES EM IDADE FERÍIL
4ôO NASCIDOS VIVOS/ANO

REGIÃO:
APROXIMADAMENTE 50 MIL MULHERES EM IDADE FERTIL

APROXIMADAÀ,,1E NTE 3.000 PARTOS ANO

Ambientes mínimos

Ambientes
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Amblênte

Área de Descanso e Convivência Funcionários

Area de Higienização

Banheiro Funcionário

Banheiro P.C.D. Exames e Admissâo

Banheiro P.C.D. Suíte PPP

Casa de Bombas

Casa de Gases (Oxigênio e Ar Medicinal)

Casa de Gases (Vácuo Clínico)

CirculaÇáo Espera

Circulação lnterna

Copa

Deambulação Externa Frente

Deambulação lnterna

Depósito de Equipamentos ê Materiais

Depósito de Material de Limpeza

Farmácia Satélite

Lixo Comum

Lixo lnÍectante

Posto de enfermagem

Quarlo de plantão

OuaÍto PPP (pré paÍlo, parto e puêrpério) com banheira

Recepção e EspeÍa

Refêitório

RoupaÍia Limpa

Rouparia Suja

Sala de Utilidades

Sala de exame e admissáo da parturiente e sêu
acompanhante

Quantidade Área minlma (m')

38,8

4,1

6,3

6,3

4

2,9

4

23,1

101

8,1

60,9

60,6

1 3,3

5,5

5,2

)1

2,1

10,1

12,2

24,5

41 ,4

'1 8,3

5,8

5,5

8,2

18,4

2

5

2

5
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Ambiente

Sala de Gestão Administrativa

Sala de serviços

Sanitário P.C.D

Solarium SuÍte PPP

Vestiário

Fotografias

FotograÍia

Terreno

Documentos

Documênto

Deliberaçáo/Ata de homologâção da CIB

RegularizaÉo formal da propriedade (certidâo emitida por

cartório de imóveis)

Última atualização Anêxado Por

2

5

2

Quantldade

Quantidade anexada

Area mínima (m')

7,1

3,4

12,6

14

5

Última atualização

2410512024

JEZREEL DE SOUZA
GUIMARAES

JEZREEL DE SOUZA
GUIMARAES

14t05t2024

21t05t2024

Pareceres

\_,roposta - Para adequação

Data de envio parâ análise
26t04t2024

Data do
30104120

parêcer
24

Declaração do chefe do poder executivo de comprovação de posse

. Outros

- lnformar a unidade hospitalêr de Íeferência para o CPN;

- lnformar se a unidade hospitalar de reÍerência possui centÍo cirÚrgico;

- lnÍormar a distância entre a unidade hospitalar e o local que será construído o CPN (utilizâr metÍos

ou quilômekos).
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=SISMOB
lnformações da localização

. Outros

rEGULAR|zlffiÃo

'-+

FORMAL DA PROPRIEDADE (CERTIDÃO EMITIDA POR CARTÓRIO DEÔVEIS)
- Anexar documentação comprobatória de POSSE DO

TERRENOi
- Anexar documentaçáo comprobatória de POSSE DO TERRENO comprovando que o ente Íederado é o

proprietário do terreno;

- Certidão de posse do terreno não coÍresponde ao endereço ínformado - Anexar documentação

comprobatória de PossE Do TERRENO onde o CPN será conslruído e informar a localização
cotÍeta;
- Anexar declaração do chefe do poder executivo de comprovação de

posse;
- Apresentar dêlibeÍação da Comissão lntergestores Bipartite ó CIB com VALIDADE máximâ de 6

meses, especiÍcando os serviços e os leitos que serão
i m AneÊr - DbCS aDeclá|açãotde C&nprofrisso eom C»steio dos Serviços;

- AnexaÍ - 3 fotos, endereço e localizafro em mapa (incluindo latitude

Informações da proposta

. Outros

INFORMAÇÕES A SEREM INSERIDAS NO CAMPO DA JUSTIFICATIVA DA PROPOSTA:

'I ) Possuir um estabelecimento hospitalar de refeÍência;

2) Fornecer objetivos ê justificativas para a construção do CPN, incluindo informaçÕes sobre as regiÔes de

Saúde e/ou municípios que o CPN atendêrá (área de abrângência), dados populacionais para o planejamento

(número de mulheÍes em idade fértil/nascidos vivos) na áÍea de abrangência do serviço, previsão do número

de alendimentos (usuárias/mês) no serviço a ser construído e quântitativo de usuárias que dêmandam

atendimento. mas não obtêm acesso devido à ausência de serviço de referência na região ou insuÍiciência na

oÍerta dê atendimento na região.

3) Quais os objetivos que se pretendê atingir com o objeto solicitado;

4) Dados populacionais epidemiológicos (maiores índices de moíalidade materna) na área de abrangência do

serviço:

5) Estratégias que serão adotadas pela gestáo local para aquisição de equipamentos/materiais, contÍataçáo de

proÍissionais e custeio para o funcionâmento do serviço;

6) Estratégias que serão adotadas pela gestão local para artlculação com demâis pontos de atençào da Rede

de Atenção à Saúde e atividades já existentes que serão potencializadas com a construção do serviço; e

7) Concordância na adesão ao Projeto Arquitetônico Padrâo disponibilizado pelo Minislério da Saúde.
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=slsMoB
lnformações do endereço

. Outros

DOCUMENTOS

5u5+

Declaração do chefe do poder executivo de comprovaçáo de posse do terreno ou regularização formal da

propriedade (certidão emitida por cartório de imóveis);

Deliberação/Ata de homologação da CIB com pelo menos ô meses de validação;

Detâlhes do leneno: 3 fotos, enderêço e localização êm mapa (incluindo latitude ê

longitude); e

DCCS - Declaração
Set
DILIGÊNCIAS

de Compromisso
viÇ

com
o

Custeio dos
s

- INdicAr O ESTABELECIMENTO HOSPITALAR DE REFERÊNCIA E iNfOTMAT A DISTÂNCIA ENITE O IOCAI

de construção do CPN e a unidade hospitalar de reÍerência;

- Fornecer objetivos e justificâtivas para a construçao do CPN, incluindo informaçoes sobre as regiões

de Saúde e/ou municÍpios que o CPN atenderá (área de abrangência), dados populacionais pâra o
planejamento (número de mulheres em idade Íéíil/nascidos vivos) na área de abrangência do serviço,

previsão do número de atendimentos (usuárias/mês) no serviço a ser construído e quanlitativo de usuárias

que demandam atendimento, mas não obtêm acesso devido à ausência de serviço de reíerência na região ou

insuÍiciência nâ oferta de atendimento na região;

lnformar os objetivos que se pretende atingir com o objeto solicitado;

- lnformaÍ dados populacionais epidemiológicos (maiores índices de morlalidade mâteÍna) na área de

abrangência do serviço;

- lnformar as estratégias que serão adotadas pela gestão local paÍa aquisiçáo de

equipamentos/materiais, contratação de proÍssionais e custeio para o funcionamento do servigoi

- lnformar as estralégias que serão adoladas pela gestão local para articulaçâo com demais pontos de

atenção da Rede de Atençáo à Saúde e atividades já existentes que serão potencializadas com a construção

derviço; o

lníormar a concordância na âdesáo ao Projeto Arquitetônico Padrão disponibilizado pelo Ministério

da
Saúde

Terreno

. Outros

- Anexaí - 3 Íotos, endereço e localizaÉo em mapa (incluindo latitude e longitude);

- Detalhes do teneno: 3 fotos, êndereço e localizaçáo em mapa (incluindo latitude
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SSISMOB StJr+

longitude); com terreno mínimo de 47ml 30m, área mínima de'Í.41om'?áíea de construçáo aproximada de
716,25m'.

proposta - Para adequação

Data de envio para análise
03t0512024

Data do
06/05/20

parecer
24

Declaração do chefe do poder executivo de comprovação de posse

. Outros

PREZJADOS FAVOR ANEXAR: - Deliberação/Ata de homologação da CIB com pelo menos 6 meses de

validação, aprovando o projeto técnico com os serviços e quantidade de leitos

-DCCS - Declaração de Compromisso com Custeio dos Serviços.

Deliberação/Ata de homologação da CIB

. Outros

DeliberaçãoiAta de homologação da CIB com pelo menos 6 meses de validação, aprovando o projeto técnico

com os serviços e quantidade de leitos.

I nformações da proposta

. Outros

-lnÍormaraseskatégiasqueserãoadotadaspelagestáolocalpaíaaquisição
equipamentos/materiais, contrataçáo de profissionais e custeio para o funcionamento do serviço.

dê

- lnformar as estraté.gias que seÍão adotadas pela gestão local para articulação com demais pontos de

atenção da Rede dê Alenção à Saúde e atividades já existentes que serão potencializadas com a construção

derviço; o

Na justiÍicativa não está exposto o compromisso do gestor quanto a aquisiÇáo de equipamentos e materiais para

o funoonamento da unidade.
Na iustiÍlcativa não é descrito o compromisso de contratação de Recursos Humanos capacitados e habilitados

para o pleno funcionamento da unidade a ser construída.

proPosta - Para adequação

oala de enYio para análise
14t05t20?4

Data do
14105120

Parecêr
24

Declaração do chefe do poder executivo de comprovação de posse

. Outros

-Atualizar OeclaraÉo do chêfe do poder executivo de comprovação de posse do terreno ou regularização

formal da propriedade (certidão emitida por cartório de imóveis). A Declaração disponibilizada pelo ente

proponente diz respeito a documentaÉo como condição para a supeÍaÉo da 'Etapâ de Seleção'e não paÍa

lmpresso em 19/11/2024 às 08:.40 porJezreel De Souza Guimaraes Pág 7t8
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proposta - Para adequação

Data de envio para anállse
21t05t2024

I nformações da proposta

. Outros

proposta - Favorável

v Data de envio para análise
24t0512024

para emissão de parecer conclusivo, solicitam-se as seguinles adequações na pÍoposta apresentada:

Acrescentar na justiÍicativa o nome e o CNES da unidade rêferenciada e a distância em minutos, entre a CPN

e a unidade hospitalar: DÚVIDAS: Coordenação Geral de Atenção Hospitalar: 3315.6145

Data do parêcer
24t05t2024

Data do parecer
2710512024

Observação{ ustifi cativa

Formalização de proposta nos critérios estabelecidos

Pagamentos

Parcela única

Situacão
Aguardando superação da etapa de Ação preparatória

lmpresso em 19/11/2024 às 08:40 porJezreel De Souza Guimaraes PáB 8/8
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

OBRA: OBRA DE COUSTRUÇÃO DO CENTRO DE PARTO NORMAL' SEDE DO

tuunlcipto DE SANTA MARTA DA vlroRIA-BA

1. TNTRoDUÇÃo

ALei 14.1333t202í determina que o Projeto Básico, instrumento que contempla o

conjunto de elementos necessários para araclerizar a Obra ou Serviço ou complexo de

obras ou serviços objeto da contratação, seja elaborado com base nas indicações

constantes do Estudo Técnico Preliminar. Tal documento deve ser capaz de assegurar a

viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento,

bem como possibilitar a avaliaçáo do custo da obra, explicitar os métodos que serão

utilizados para a execução do objeto e, ainda, fornecer outros elementos básicos de

planejamento para correta execução do contrato advindo do pretenso certame'

O presente Estudo Técnico é feito no sentido de estabelecer as diretrizes gerais

para a contratação de empresa especializada em obras e serviços comuns de

Engenharia para execução do Centro de Parto Normal no município de Santa Maria da

Vitória. o objetivo principal deste estudo é, portanto, tornar a licitação do objeto

demandado pelo Órgão executável nos moldes da legislaçáo em vigor e atender a

necessidade de realizaçáo de licitações sustentáveis, como forma de implêmentação de

contratos administrativos com obrigaçóes que atendam e respeitem o desenvolvimento

sustentável de matéria ambiental, econômico, social e cultural.

2. DESCRTÇÃO DO OBJETO

2.1 Objeto

contratação de empresa especializada de engenharia para a realização de oBRA

COMUM DE ENGENHARIA - IMPLANTAÇÃO DO CENTRO DE PARTO NORMAL NA

CIDADE DE SANTA MARIA DA

N."1rry0.6600001 t24-002 s lsMoB/sus.

ty
1

VITÓRlA, CONFORME PROPOSTA
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A obra de implairtação do centro de parto normal será no bairro Sambaíba, próximo ao

Hospital Regional, ao Centro lntegrado de Comunicaçóes (CICOM) da Policia Militar do

estado da Bahia e à Policlínica Regional nesta cidade, conforme o projeto técnico de

engenharia em anexo.

2.2 CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

Para contratação de uma empresa de engenharia para a implantação do Centro de

Parto Normal em Santa Maria da Vitória, é fundamental incluir critérios de sustentabilidade

ambiental no processo de licitação e execuçáo da obra. Aqui estão os detalhes adicionais

que devem ser incorporados ao edital e ao contrato:

. vENTtLAÇÃO E tLUMINAÇÃO NATURAL: lmplementar iluminação e ventilaçáo natural

em ambientes com permanência prolongada para reduzir a climatizaçáo e iluminação

artificial.

. ESTRATEGIAS DE USO E REUSO RACIONAL DA ÁGUA: NO iNtUitO dC TEdUZ O

desperdÍcio de água o Centro de Parto Normal devem ser implementadas técnicas de

reuso da água descartada;

. SISTEMA CoNSTRUTIVo E GESTÃO DE RESíDUoS: Destinação adequada dos

resíduos gerados no decorrer da obra, através da elaboração do projeto de

gerenciamento de resíduos sólidos da construçáo. Assim como recomendaçáo de

uso de materiais certificados com baixa emissáo de carbono.

3. NECESSIDADE DACONTRATAÇÃO

A obra comum de engenharia mencionada será implementada na Rua Boa Vista,

localizada no bairro Sambaíba, uma área de significativa importância para a cidade. Este

projeto provavelmente trará melhorias infraestruturais que beneficiarão a comunidade local,

aumentando a qualidade de vida e potencialmente incentivando o desenvolvimento

econômico na região.

O centro de parto normal será implantado em um ótimo local, o que certamente

proporcionará um ambiente adequado e seguro para as futuras máes. A escolha do local

é fundamental para garantir o fácil acesso, a comodidade e a tranquilidade necessárias
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para as parturientes e suas famílias.

A construção do centro de parto normal na cidade de Santa Maria da Vitória é de

extrema importância por diversas razões:

Acesso a Serviço de Saúde Especializado: Muitas vezes, os moradores da região

precisam recorrer a centros urbanos maiores para obter serviços de saúde

especializados. A construção do centro de parto normal atenderá essa necessidade

localmente.

Redução da Mortalidade Materna e lnfantil: Um ambiente acolhedor e respeitoso

proporcionado pelo centro de parto normal pode melhorar a experiência do parto

para as mães, contribuindo para a reduçáo da mortalidade materna e infantil.

A implementaçáo desse projeto e, portanto, crucial para a melhoria das condiçôes

de saúde e bem-estar da populaçáo local.

4. SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Saúde de Santa Maria da Vitória

5. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A necessidade da presente contrataÉo êncrntra-se respaldada na construçáo do

PPA2022-2024 eLOA2024 do MunicÍpio de Santa Maria da Vitória - Ba, que tem como

missão, garantir o funcionamento dos órgãos da administração municipal.

6. DESCRTÇÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

a) A contratação dar-se-á por meio de licitaçáo, do tipo menor preço global.

b) A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras afins ao objeto

pleiteado comprovadamente por Atestados de Capacidade Técnica registrado no

órgão competente;

c) A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de

Engenharia (CREA). Na data prevista para entrega da proposta apresentará a

Cedidão de Registro e Quitação que comprova a situação do registro da empresa
tl-

K
/t I
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no conselho quanto a sua regularidade e anuidade.

d) ComprovaÇâo da capacidade técnico-profissional - apresentaçáo de Certidão de

Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA da regiáo pertinente, nos termos da

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da

equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART, relativo à execuçáo dos serviços que compõem as

parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contrataÇáo.

e) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de

Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado

com o licitante, ou com declaraçáo de compromisso de vinculação contratual futura,

caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.

f) Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que

assinarão as ARTs de execuçáo de obras /serviços.

S) Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de

Responsabilidade Técnica (ART's) e CertiÍicado de Acervo Técnico (cAT) deverão

estar devidamente registrados no Conselho Regional de Engenharia (CREA) da

região onde os serviços foram executados, comprovando que os responsáveis

técnicos constantes do quadro técnico da licitante executam ou executaram serviços

similares, em vulto e tipologia aos da contratação pretendida.

h) Apresentar os seguintes documentos:

. Planilha sintética de preços unitários, quantitativos e preços totais dos itens

devidamente especificados os insumos com as suas respectivas marcas, ou

em uma lista das mesmas em anexo à planilha e planilha de composição

analítica de preços unitários;

. A composição do BDl, detalhando todos os seus componentes, em valores

nominais

encargos

como

soctars;

bem sob a forma percentual e apresentação dos
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O cronograma físico-financeiro, em conformidade com as etapes, prazos e

demais aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à

proposta apresentada.

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A contrataçâo em questão deve ser realizada por meio de um processo de ampla

concorrência, considerando a existência de diversas empresas de engenharia no

mercado nacional capazes de executar obras comuns de construçáo do Centro de Parto

Normal por preço global. Esse procedimento proporciona vantagens à administraçáo

pública, assegurando transparência e legalidade na contratação.

Dessa forma, foi elaborada uma planilha orçamentária acompanhada de seu

memorial de cálculo, onde serão discriminados os valores unitários estimados de todos

os materiais e serviços que serâo aplicados na contrataçáo, além do projeto básico e

das plantas necessárias.

Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária baseada nas tabelas

SINAPI, SBC, ORSE, SEINFRA, IOPES, CPOS/CDHU, CAERN E EMOP SUPTE A

pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal no 7.983, de 08 de abril de

2013 e publicação "Orientações para elaboraçáo de planilhas orçamentárias públicas -
ICU'.

8. ESTIMATIVAS DAS QUANTIOADES A SEREM CONTRATADAS

Os quantitativos dos serviços correlacionado ao Objeto a ser pleiteado foram

obtidos através dos Projetos e planilhas orçamentárias, itens anexo ao Projeto Básico,

os quais consideraram as diretrizes técnicas fundamentadas na ABNT.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

O Valor Estimado está compatível com os quantitativos levantados dos projetos

de engenharia e os custos do slNAPl- sistema Nacional de Pesquisa de custos e

índices da Construção Civil conforme aplicabilidade do Decreto N" 7.983/2013. Os

demais inoria, devido ausência no sistema de referência preferencial, foram obtidos
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por outros Sistemas afins, sendo ele: SBC, ORSE, SEINFRA, IOPES, CPOS/CDHU,

CAERN e EMOP.

O Valor Estimado para Contratação, conforme projeto Básico foi de R$

3.578.126,12 (três milhões, quinhentos e setenta e oito mil, cento e vinte e seis reais e

doze centavos).

Para custear esta obra o Município assinará convênio junto ao Governo do

Federal, através do novo PAC, que será anexado a este ETP.

10. DESCRTÇÃO Oe SOIUçÃO COUO UM TODO

A conúatação de Empresa de Engenharia para Execuçáo de Obras de construçáo

do Centro de Parto Normal no bairro Sambaíba, no Município de Santa Maria da Vitória,

encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguintes

requisitos:

a) DeÍinição do local das obras;

b) Definição dos serviços a serem executados: Após levantamentos verificou-se

que os serviços a serem contratados serão, em suma:

o lnfraestrutura;

o Fundaçâo;

. Estrutura de concreto armado;

o Vedaçáo;

o Revestimentos argamassados;

. Cobertura;

. lnstalaçÕes hidrossanitárias e drenagem;

. Elétrica;

o Forro;

. Revestimento de paredes;

a Revestimento de piso
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Pavimentação;

Granitos;

Esquadria de madeira;

Esquadria de alumínio e vidro;

Louças e Metais;

Metais e acessórios de acessibilidade;

Banheira em fibra de vidro;

Divisórias sanitárias;

Brise metálico;

lluminaçáo;

Pintura;

Régua de Gases;

Bate maca corrimão;

Faixa protetora de PVC;

Sinalização;

Letra caixa;

Paisagismo;

Marco inaugural;

Limpeza Geral.

c) A definiçáo da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo

com as normas técnicas vigentes. Para cada serviço a mâo de obra e os materiais

utilizados são padronizáveis e amplamente disponíveis no mercado, os métodos

construtivos têm responsabilidade técnica assumida por qualquer arquiteto ou

engenheiro com registro no conselho profissional, bem como os objetos contratados são

de conhecimento geral e possuem muitas características técnicas de fácil descrição e

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

a

compreensão clusive por parte de quem vai executar a obra, o operário da construçáo
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civil. Portanto, essas definiçóes estarão pormenorizadas no Projeto Básico elaborado

pela equipe técnica.

d) Sobre a definiçáo do prazo da obra estima-se que o prazo de execuçáo seja de

12 (doze) meses podendo ser prorrogado de acordo com a Lei Federal no 14.13312021 .

e) Definição das unidades de medida para quantmcação dos serviços e

delimitação dos preços unitários deverá estar explicitados na planilha orçamentária,

cujos quantitativos foram obtidos por meio de levantamento de dados com vistas às

necessidades da obra a ser executada.

f) Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do

local onde serão executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de

transporte, e de todas as diÍiculdades que possam interferir na execuçáo dos serviços.

11. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Considerando que as atividades elencadas no objeto são de natureza

interdependentes, que em caso de parcelamento aditar-Se-ia serviços preliminares

relacionados a canteiro de obras entre outros; além disso poderia haver

comprometimento da qualidade e garantia visto complementaridades das atividades

executada por Empresas diferentes. Outro ponto de atençáo recai ao fato de que é não

haveria um aproveitamento de mercado, haja vista que as concorrentes seriam do

mesmo nicho empresarial. Logo opta-se pelo não parcelamento do Objeto.

O estudo técnico preliminar demonstra que o objeto está enquadrado como

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, e deverá ser licitado por MENOR PREÇO

GLOBAL, execuçáo indireta, empreitada por preço unitário, incluindo várias etapas'

devendo ser bem avaliado os preços unitários da planilha orçamentária, os quais náo

poderão ter itens com valor zero ou inexequíveis, e observando jogo de planilha. A

licitação deverá ser realizada por concorrência pública online, com ampla divulgaçáo.

12. PROVIDÊNC|AS A SEREM ADOTAOAS PELA ADMINISTRAçÃO ANTES DE

CELEBRAR O CONTRATO

Embora a servidores com capacidade para gerir e fiscalizar o contrato na
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secretaria de obras, recomenda-se promover a capacitação dos servidores desta secretaria

que seráo responsáveis pelo contrato visando melhorar a gestão, gerenciamento, execução

e acompanhamento técnico do objeto a ser contratado.

A administração deverá tomar as seguintes providências antes da assinatura do

contrato:

o Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalizaçáo das obras;

o lndicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização;

o Acompanhamento rigoroso das açoes previstas nos projetos apresentados para

a realizaçáo das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

13. CONTRATAçÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Durante a etapa de planejamento da contrataçâo, foi deÍinido que a adjudicaçáo

do objeto será feita a uma única empresa vencedora, uma vez que as licitantes deveráo

apresentar atestados de capacidade técnica para a realização do objeto a ser contratado.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

lmpactos ambientais sâo as alterações no ambiente causadas pelas ações

humanas. Os impactos ambientais podem ser considerados positivos e negativos. Os

impactos negativos ocorrem quando as alterações causadas geram risco ao ser

humano ou para os recursos naturais encontrados no espaço. Por outro lado, os

impactos sáo considerados positivos quando as alteraçÕes resultam em melhorias ao

meio ambiente.

A presente contratação visa gerar impactos ambientais positivos, uma vez que o

espaço de intervenção encontra-se disponível e haverá benfeitorias para conservar o

local, assim como a implantação de vegetaçáo e facilidade de locomoçáo dos moradores;

haverá também previsão da responsabilidade ambiental da futura contratada, que todo

o material e equipamento a ser Íornecido deverá considerar a composição,

características ou componentes sustentáveis, atendendo, dessa forma, o disposto na

lnstruçáo Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010, Capítulo lll, artigo 5.o, l,

ll, lll e § 10, exceto aqueles em que nao {qaplicaa referida norma.
l//

,fr,.:
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A Contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela

ABNT sobre resíduos sólidos.

,I O. RESULTADOS PRETENDIDOS

A execuçáo da obra comum de engenharia do centro de parto normal resultará em

melhorias para toda a sociedade usuária, trazendo qualidade de vida, além de proporcionar

um local de socializaçáo e aprimorar a infraestrutura do bairro. Este projeto contribuirá

significativamente para o bem-estar social, criando um ambiente mais acolhedor e funcional

para os moradores.

11. MAPEAMENTO DE RISCO

O mapeamento de riscos permite a identiÍicaçáo, avaliação e gerenciamento dos

riscos que possem comprometer o sucesso da contrataÉo e da gestão contratual. Para

cada risco identificado, deÍine-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os

possíveis danos potenciais, possíveis ações preventivas e contingências, bem como a

identificação de responsáveis por açáo.

AçÃo PREVENTIVA
AçÃO DE

CONÍINGENCIA

PROBABILIDADE
DE

ocoRRÊNcra
I PACTORtsco

Havendo ero, tealizat
coneÉo de maneira
tempestiva através da
revisão dos alos inicielmente
praticâdos, revalidando o
prosseguimento do pleío, em
consonância com o princípio
da autotutela.

Baixa
Verificar se o objeto foi

iustficado e/ou especificado
adequadamente,
contemplando as quantllades
em favor des metas a sor€m
cumpídas no deconeí da
execução do pro,eto, bem
como o prazo de início.

Justif cativa incompleta
na ÍormalizaÇáo das
demandas (DFD) a
serem desenvolvidas

Baüa

Realizar coneçáo de maneira
tempestiva através da
revisão dos atos inioalmente
praticâdos, revalidando o
prosseguimento do ple o, em
consonànciâ com o pnncípio
da autotulela, ou
apresentando as devides
justmcativas pelo náo
atendimento às
recomendações exaíadas.

Baixo
Conbência e conlrole das
minutas e/ou Termo de
Referência e revisão dos
mesmos após parecer jurídico.

Não atendimento do
pareceÍ jurÍdico sem
justiflcativa

Baixa

RepublicaÉo do Edíalcom
coíeção dos itens
alvos de mpugnaÉo.

Baixo
Definir as regras gerais da
contrataçáo de ,orma clara
no Editale em seus anexos

Questionamentos

i-gxcessivos na
fconcorrência

Beixa
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Republicâçáo do Edital
obseívando requisitos que
poderiam ter provocâdo a
desislência de possíveE
empresas
lnteressãdas

DefiniÉo de exigências
lécnicas compallvets com o
objeto a ser licitado

MédroBaixa

Licitação deserta ou
com lote deserto

Âdjudic€r novo
fomecedor ou promoveí
nova contrataÉo

DefiniÍ puniçáo no editâlpaÍa
empresa adjudicada
que não assinar o @ntrato
dentro do prazo estipulado

AltoBarxaContratada se Íecusar a
assinar o conlrato.

Gestáo/Fiscalizaçáo do
contrato com aplicâçáo de
sançóes píevistas quando
ocorer algúma falha
êonkelual e. em último
caso, cancelar contrato e
adjudicár novo fomecedor
ou promovêl nove
contrataÉ0.

- Exigr documentaçào
comprovatória que a licitantejá
píestou serviços s€melhante
âo contratado.ao menos 30Yo.

- Exigir o nível máximo de
garantia contratual
permitido em lei com vistas a
assegurar o compromisso da
empÍesa na prestaÉo
adequada dos serviços.

AltoBarxa

lncapacidade
empresa vencedora
executar o contrato

dã
em

Adjudicár novo
fornecador ou promgver
nova contretaçào e
aplicaÉo de sanÉesAtto

Habilitaçáo fi nanceiÍa,
conforme disposto na lei
14.133t2021Médio

Falta de Capacidade
flnanceire da empresa
para prestar os seNiços

Adjudicâr novo
fomecedor ou pÍomover
nova contrataÉo.

Alto

- Exigk requisitos
habilitatónos relativos à
quaiificaçào econômicá -
Ílnanceira.
- Exigir gerantia conlratual,
conforme Lei 1 4. 13312021.

BaixaFelência de emprese
vencedora

OevotuÉo dos materiais de
baira qualidade e aplicação
desançáes

Exigência de prova gráfica e
controle prévio à utilização
dos produtos.AltoMédia

de
e

seÍl

Fornecimento
materiais
equipamentos
qualidade

OesclassificaÉo da p
Enexequível e co
do segundo clessificado
confoíme detemina a
14.13312021.

- Acompanhamento das
epresentaÉes d€ propostas;
verificár a plenilhe de custos
da êmprêsa e anal§ar o risco
de falha na execuÉo do
contrato por oíerecimento de
preços inexequívers,
- Realizar enálise crítica dos
preços propostos,

consideíando o bed(log do
projeto:
- Demonstração através das
planilhas de custos unilários a
exequibilidade dos preços.
- Análise da equip€ técnica dos
custos unitários Pata
verificaÇão se os preços sâo

uÍveis ou náo

AltoMédiaPropostas com preços
inêxequíveis

Rescisáo contralual e íeinicio
do processo licitatóÍio,
confome Lei 1 4.13312021

AvalitÉo da capacidade
lécnica operacional da empresaAltaBaixâ

Contrataçâo de emPresa
que nào tenha capacidade
de executar o contrato

l-r
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1 2. OECLARAÇÃO DA VTABILIDADE

Com base nas informaçôes levantadas ao longo deste estudo preliminar,

evidenciou-se que a contratação de uma empresa especializada para a construção do

Centro de Parto Normal no bairro Sambaíba, em Santa Maria da Vitória, é essencial.

Esta iniciativa garantirá que a obra seja executada com a qualidade e eficiência

necessárias, proporcionando benefícios significativos para a comunidade local, tanto em

termos de saúde quanto de infraestrutura.

Diante do exposto, declara-se ser viável a contrataçáo pretendida.

Sem mais para o momento é o que nos cabe concluir.

Santa Maria da Vitória-Ba, 25 de julho de 2024.

Jhonn E Dourado
Eng. C 6705/D-DF

Coorde r de Construções

-ft
Co " L '. " .' ;'tt ,-tr ;;' 4

Caio Oliveira Almeida Santos
Eng. CREA 3000092282 BA

Coordenador de Serviços Públicos
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PROJETO BASICO

1, OBJETO

1.1. ContrataÉo de empresa espe_cializada para execução da OBRA COMUM
DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇAO DE UM CENTRO DE PARTO NORMAL
(CPN), SEDE DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA VITÓRÁ-BA, CONfOTMC

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus
anexos, bem como PROPOSTA N.o'l 1170.6600001124-002 SISMOB/SUS.

1.2. O objeto da licitaçáo tem a natureza da OBRA DE ENGENHARIA PARA
CONSTRUÇAO DO CENTRO DE PARTO NORMAL, que terá alteração significativa,
autônoma e independente, estar-se-á adiante de obra comum de enqenhaia, vedada
a adoçáo da modalidade pregão, sendo recomendado a licitação no formato
estabelecido na Lei n.o 14.13312021 .

1 .3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens estão discriminados na Planilha
de Composição de Preços Unitários e de Custos, e nos demais elementos anexos a
este Projeto Básico e são capazes de caracterizar, de forma precisa e clara, o objeto
da licitação e de propiciar a avaliaçáo de seus custos, servindo de supedâneo à

elaboração do edital.

1.4. A presente contrataÉo adotará como regime de execução a Empreitada por
Preço Global.

I .5. O contrato terá vigência pelo período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
podendo ser prorrogável na forma do artigo 105 da Lei n" 14.í33, de2021 . Alertamos
que o prazo de execução náo se confunde com o prazo de vigência do contrato. Esse
corresponde ao pÍazo previsto para as partes cumprirem as prestações que lhes
incumbem, enquanto aquele é o tempo determinado para que o Contratado execute
o seu objeto.

1 .6. O prazo de execução é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, divididos em
12 (doze) etapas de 30 (trinta) dias.

2. JUST|F|CAT|VA E OBJETTVO DA CONTRATAÇAO

2.1 . A Justificativa e objetivo da contrataÉo encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

2.2. A obra em tela trata-se de obra comum de engenharia devido a mão de obra e
os mateiais utilizados são padronizáveis e amplamente disponíveis no mercado, os
métodos construtivos têm responsabilidade técnica assumida por qualquer arquiteto
ou engenheiro com registro no conselho profissional, bem como os oÓ7'eÍos

contratados são de conhecimento geral e possuem muitas características técnicas
de fácil descição e compreensão, inclusive por pafte de quem vai executar a obra,
o operáio da construção civil.

llu
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3. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1 . A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Projeto Básico.

4. DA CLASSIFICAçÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de obra de engenharia, a ser contratado mediante
licitaçáo, na modalidade concorrência pública eletrônica.

4.2. A execuçâo do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados
da Contratada e a Administraçáo, vedando-se qualquer relaçâo entre estes que
caracterize pessoalidade e subord inação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 . Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contrataçáo abrangem o
seg uinte:

5.1 .1 .ReguisiÍos de Manutenção (materiais, ferramental e equipamentos):

5.1.1.1. Os requisifos de manutenção e assr.sÍéncra técnica dos ptodutos
necessánbs à prestação dos servços serão de inteira responsabilidade da
empresa CONTRATADA, devendo esta manter em perleito estado de
conseruação Íodos os equipamentos e mateiais, inclusive aqueles
fomecidos pelo CONTRATANTE, quando for o caso;

5.1 .1 .2. Nas slÍuagões com eguipamentos danificados ou mateiais
desqualificados deverão ser substituídos em até vinte e quatro horas. Os
equipamentos eléticos deverão ser dotados de sisfemas de proteção, de
modo a evitar danos na rede elétrica;

5.1.1 .3. Os uniformes e seus complementos serão fomecidos pela empresa
CONTRATADA e conforme o clima da região e o dr.sposto no respectivo
acordo de convenção ou dissidio coletivo de trabalho para os funcionáios;

5.1.1.4. A empresa CONTRATADA deverá fomecer EPI (Equipamento de
Proteção lndividual) a seus funcionáios de acordo com a legislação
vigente, bem como, dispor o fomecimento e instalaçáo dos EPC
(Equipamento de Proteção Coletiva), no transcorrer da execução dos
servlços;

5.1.1.5. Os EPI's deverão atender os normativos do Ministério da Saúde
em relação à saúde pública local, uma vez que em 11 de março de 2020,
a COVTD-19 foi caracteizada pela Organização Mundial de Saúde como
pandemia.

Reguisiúos Temporais:

5.1.2.1. O prazo para execução do objeto da pretensa contratação será de

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados a partir da

5.1 .2

2tv
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assinatura do contrato, prorrogáveis na forma do Art. 105 da Lei
14.133t2021:

5.1 .2.2. Considerando a vigência contratual deverá ser acrescida outros 90
dias sobre o pÍazo da execução do objeto para fins de verificaçáo da
garantia sobre o objeto, bem como necessidade dos controles
administrativos para recebimento da obra e encerramento do processo;

5.1 .2.3. A CONTRATANTE fará a verificaÉo dos serviços executados para
fins de recebimento provisório, pelo Fiscal Técnico do Contrato, após
comunicaçáo formal da Contratada quando da conclusáo dos serviços;

5.1.2.4. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será
emitido após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por
comissão designada para tal, após a verificação da qualidade e quantidade
dos serviços executados e materiais utilizados, com consequente
aceitação.

5.1.3. Regursitos de Segurança:

5.1 .3. 1 . Os funcionários da CONTRATADA deverão adequar-se âs regras
de segurança de circulação e bem como à legislação permanente, a
exemplo das normas de Segurança no Trabalho;

5.1.3.2. A CONTRATADA deverá obedeceras âs onenfagões e notma vos
relacionados às medidas de proteção para enfrentamento da emergência
de saúde pública deconente da corona vírus (COVID-19) e oientações
consÍanÍes do Ofício Circular SEI no 12472020/tlE, de 14 de abil de 2020,
que trata de oientações Gerars aos trabalhadores e empregados do setor
de construção civil em razão da Pandemia COVID-19.

5.1.4. Requisiúos SociaÍs, Ambientais e Culturais

5.1.4.1. Durante a execução de tarefas no ambiente da obra, osfuncionáios
da contratada deverão obseruar, no trato com os servidores e o p(tblico em
geral, a uftanidade e os bons cosÍumes de compodamento, tais como:
pontualidade, cooperação, respeito mútuo, discição e zelo com o
patimônio público;

5.1.4.2. Considerando os efeiÍos adversos ao meio ambiente, causados
pelo setor industial da construção civil, as esco/has dos mateiais e da
gestão na produção, podem melhorar o nivel de sustentabilidade no
momento da contratação de empresas de servlgos de engenhaia;

5.1.4.3. Considerando os produtos fomecidos não deverão conter
subsÍánclas pe igosas em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (ResÍnc on of Ceiain Hazardous subsÍances), tais como mercÚrio
(Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (C(Vl)), cádmio (Cd), bifenil'
polibromados (PBBs), eteres difenil-polibromados (PBDES) ;
5.1.4.4. A empresa a ser contratada será responsável pela destinaçáo
ambientalmente coneta para úodos os recipientes dos supimentos, peças

3tu
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e mateiais utilizados, obedecendo à legislação e orientações relativas ao
compromisso com o meio ambiente;

5.1.4.5. A contrataçâo dos servlços deve prever, nas especificações
técnicas ou obrigações da contratada, mecanismos de implementação da
sustentabilidade que estimulem e favoreçam, por exemplo, o uso de
mateiais e processos com menor impacto ambiental;

5.1 .4.6. A Contratada deverá observar as diretrizes, citéios e
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos
na Lei no12.305, de 2010 - Política nacional de Resíduos SóÍdos,
Resolução no 307, de 05/ 07/ 2001 , do Conselho Nacional de Meio Ambiente

- CONAMA, e lnstrugão Normativa SLTU MPOG No 01 DE 19/ 01/ 2010'
consfanÍes também no Guia Nacional de Licitações SusÍenÍávels

5.1 .5. Regurbiúos de projeto e de implementação

5.í.5.1. Iodos os equipamentos e materiais necessánbs à prestação dos
serviços deverão atender plenamente ou superar as espec/?cações
técnicas estabetecidas pela equipe técnica do Município.

5.1 .5.2. Os serviços serão prestados por empresa que atenda aos
seguintes requisitos:

. Se/'a devidamente habilitada pelos Órgãos de controle e
físcatização da atividade de com utilização de mão de obra
detentora de formação profissional específica, quando for o caso;

. Utilize rotinas e define perfil de mão de obra, que possibilitem
maior eficiência do efetivo utilizado no desenvolvimento de ações
preventivas que incluem o uso de equipamentos auxiliares à
execução dos servços;

. Que utilize pessoal e equipamentos adequados ao ambiente da
unidade, de forma a refletir resultados produtivos e melhoia no
atendimento Prestado â sociedade;

. Que ofereça proposta que atenda aos parâmetros definidos para
o obieto da licitação e apresente preço compatível com a
finalidade estabelecida no Edital e seus anexos, bem como no
Projeto Básico.

5.'1 .6. Reguisitos de experiência profissional

5.1.6.í. A quatificação técnica abrange tanto a expeiência empresaial
quanto a expeiência dos profissionais que irão executar o seruiço. A
primeira seia a capacidade técnico-operacional, abrangendo atibrltos
própios da empresa, desenvolvidos a partir do desempenho da atividade
empresaial com a coniugação de diferentes fatores econômicos e de uma
pluiratidade de pessoas. A segunda é denominada capacidade té,cnico'profissionat, 

referindo-se à existência de profissionais com acervo técnico
'compatível 

com a obra ou serviço de engenhaia a ser licitado;

5.1 .6.2. A CONTRATADA deverá manter em seus guadros, durante todo o
período de execução do contrato, técnicos profissionaís capacitados e com

ltu
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expeiência na prestação dos servlgos que se pretende contratar, sendo
responsável pela reciclagem/capacitação e atualizaçâo quando for o caso;

5.1 .6.3. Os funcionáios da contratada atenderão às demandas de trabalho
por meio do fiel cumpimento do futuro contrato a ser firmado;

5. 1 .6.4. As funções dos prestadores de serviços serão elencadas no Código
Brasileiro de Ocupações - CBO, instituída com base legal na Portaia no

397, de 10/ 10/ 2002;

5.1 .T.Requisitos de formação da equipe e metodologia de trabalho

5.1.7.1. A CONTRATADA deverá manter em seus quadros, durante todo o
período de execução do contrato, pelo menos um representante legal, que
atuará junto ao seu quadro de pessoal atuando, inclusive, se o caso, como
preposto da empresa;

5.1.7.2. Os funcionáios da CONIRATADA atenderão às demandas de
trabalho por meio do fiel cumpimento do futuro contrato a ser firmado;

5.1.8.Regurcr'úos de segurança da informação

5.1.8.1. Iodos os funcionáios da CONTRATADA envolvidos na presente
contratação deverão observar a Política de Segunnça da lnformação do
Município.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6. í . Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do
objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei

especial.

5.'1 .9.ReguÍsiÍos de afertção dos resulÍados

5.1.9.1. A CONTRATANTE realizará inspeçáo minuciosa de todos os
serviços executados por meio da fiscalizaçáo técnica competente,
acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade
de verificar a adequaçáo dos serviços, relacionando as recomendações que
se fizerem necessários para correção, se for o caso.

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaraçáo de que

tem pleno conhecimento das condiçôes necessárias para a prestação do serviço
como requisito para celebraçáo do contrato.

vtsToRlA PARA A L\C|TAçÃO

7 .'l . Para o coneto dimensionamento e elabonção de sua proposta, o licitante poderá
realizar vistoia nas instalações do local de execução dos servlgos, acompanhado
por servidor designado pará esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 15'horas, 

devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail

7

5tu
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obras@ santam aiadavitoria. b a. qov. b r que será agendando até S(cinco) dtas anÍes
dà abeftura das proposÍas.

7.1-1 - Caso o licitante achar que não é conveniente sua visita técnica ao local da
obra, este deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumpimento das obigações objeto da licitação.

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até três dias úteis anteior à data prevista para a abeftura da sessáo
pública.

7.2.'1. Para a vistoia o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a
realização da vistoia.

7.2.2. Caso a vistoria seja realizada sem o acompanhamento do representante
da Secretaia Municipal de Obras, o visto do seruidor será dispensado.

7.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posÍen'ores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos /ocais da prestação dos servços, devendo a licitante vencedora assumlr os ónus
dos servlços deconentes.

7.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e
das condições locais para o cumpimento das obigações obieto da licitação.

8. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

8.1 . A execuçáo do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

8.1.1. A execução dos seruigos será iniciada após a assinatura do contrato,
cujas etapas observaÉo o seguinte cronograma:

Tabela 1 - Controle dos prazos de vigência.

PnAzo v,GÊNcIA co IBAIUALII1É

15

da 275

5

RecebimeLfuügytsili-o

25

i65

AssinjÍuro do to

lorizo te

tõo ol o

8.2. O prazo para assinatura do Contrato por pafte do licitante vencedor será de 10
(dez) dias conidos, contados a paftir da notificação feita pela Secretaia Municipal de
Administração, sob pena de decair do direrto à contratação, sem preiuízo da
aplicação das penalidades cabivels.

8.3. Ássrnado o Contrato, a Contratada terá até 30 (tinta) dias conidos para obtenção
da ticença, caso exrsÍa,, mobilização da equipe e equipamentos; e início da obra.

os

6
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8.4. O prazo de execução total da obra é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias,
contados a partir do 1tr (décimo) dia subsequente à assinatura do Contrato, sendo
que a obra será executada em 12 (doze) etapas distintas, sendo de até 30 (nnta)
dias o prazo máximo de execução de cada uma, cuias etapas observarão o
Cronograma descito no edital da licitação.

8.5. Após a execução total do objeto contratado, a contratada terá até 05 (cinco) dias
conidos para comunicar o fato a Secretária Municipal de Obras.

8.6. O recebimento provisoio será realizado pela Administração no prazo de 15

(quinze) dias, contados da comunicação oÍicial do término da obra, sucessivamente
déverá ser providenciado o recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias, ato
que concretizado ateste da execuçáo dos seruigos.

9.7 . o prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenÍa e cinco) dias,

conÍados subs eqúente à assinatura do Contrato, prazo este equivalente ao somatóio
dos prazos para início e mobilização da obra; prazo de execução da obra; prazo .para
regútarização da obra perante os orgãos competentes; prazo de comunicado do

eicenaménto da obra e conclusão total do obieto; prazo do recebimento provisóio
e prazo de recebimento definitivo da obra e para o pagamento.

g.8. As atterações conespondentes a pronogação de prazo deverá acompanh.ar-se
da respectiva comptementação do registro da ART (Anotação de Responsabilidade
Tecniód da obra junto ao CREA ou RRT (Registro de Responsabilidade Técnica)
junto ao CAU da região onde os servlgos serão realizados, sern ônus para o
Contratante.

8.9. A cautela no acompanhamento dos contratos está dentro da observância da linha

de isco na gestão púbtica, faz necessáio o prazo de 25 (vinte e cinco) dias, que

enfatizamos-os pontos que consideramos vulneráveis para o gestor na análise dos
relatoios e de ioda a documentação apresentada, para fins de conclusão final do

processo e liberações de pagamento, bem como devolução da garantia contratual.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1. Para a per.feita execução dos servlços, a contratada deverá disponibilizar os

mateiais, equipamentos, Tenamentas é utensílios necessánbs, nas quantidades

estimadats e quatidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando

necessánb. os yalores dos mateiais deverão esÍar rhclusos na planilha de cusfos e

na formação de preços apresentada pela Contratada;

9.2. A proposta de preço do ticitante deverá prever todos os cusÍos e despesas dr'reÍas

ou indire,tas relacionádas com a prestação de seruços descnlos neste Proieto
Básico, tais como: remuneração do pessoa/, encargos trabalhistas, tibutos,
atimentação, combustível, manutenção de veículos, multas, dentre outras;

g.3. Comprovar a procedência tegat dos produtos ou subprodutos florestais u lizados

em cada'etapa da execução contratual, nos termos do ar go 4", inciso lX, da lnstrução
Normativa Stf U Up n; 1, de 19 de ianeiro de 2010, por ocasião da respectiva

medição, mediante a apresentação dos segu,hfes documentos;

9.4. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratoios previamente aprovados pela

fiscatização e sob suas cusfas, os Íesfeg ensalos, exames e provas necessáias ao

controle'de quatidade dos mateiais, servlços e equipamentos a serem aplicados nos

7ty
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trabalhos, conforme procedimento previsto neste Proieto Básico e demais
documentos anexos;

9.5. Promover a guarda patimonial, manutenção e vigilância de mateiais,
fenamentas, e tudo o que for necessáio à execuçáo dos servlgos, durante a vigência
do contrato;

9.6. Remover entulho e Íodos os mateiais que sobrarem, promovendo a limpeza do
local da obra.

í0. TNFoRMAÇÕeS RerevnNTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

í0.1. Acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

10.2. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:
Vistoria técnica as instalações da obra; Registro Fotográfico; Registro no diário de
obras; Emissáo de comunicações via oficio; e-mail e outros meios; Controle e gestáo
da planilha de execução e pagamento; e VeriÍicaçáo dos serviços para realização do
atesto e liberaçâo do pagamento da nota fiscal.

10.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme
cronograma Físico-fi nanceiro.

10.4. A Contratante remunerará o Contratado pelo quantitativo de materiais
efetivamente utilizado na obra. Não por outro motivo, modelo de execuçáo adotado
por empreitada por preço unitário, a regra de medição é a aferição dos serviços na
exata dimensão em que foram executados no local da obra. Desse modo, a mediÉo
quantitativa daquilo que se está executando é condição para o pagamento do
contratado.

10.5. Ressalte-se que a mediçâo deverá ser minuciosa, analisando quantitativamente
todos os itens empregados na obra à exaustão, pagando-se o valor correspondente
na planilha de preços multiplicado pela quantidade executada na obra. Portal motivo,
sáo poucas as situaçóes em que é necessário repactuar o avençado para manter o
seu equilíbrio econômico financeiro. lsso ocorre, apenas e sobretudo, nos casos de
alteraçáo do objeto e o pagamento de serviços e materiais nâo pactuados em edital
e que devem ser empregados na obra.

í0.6. Caso julgue necessário, todavia, a Contratante poderá formalizar os devidos
aditivos, haja vista náo haver distinção entre os tipos de empreitada no que se refere
ao direito de manutenção do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

10.7 . A equipe técnica irá analisar os preços globais e unitários tanto da planilha
global como os das planilhas composição de custo unitário para averiguaçáo se os
preços sáo exequíveis ou não, conforme determina a Lei n.o 14.13312021.

í0.8. Neste caso, deverá o fiscal e gestores do contrato realizar a verificaçáo do
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro de contrato, através do método
do balanço calculado conforme o Acórdão do TCU 1.7551 2004 e Decreto n. 7.983,
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de 8 de abril de 20í3, tendo objetivo de comprovar a não existência de jogo de
planilha e/ ou perda do desconto da base da licitação.

10.9.Os controles e fiscalizações estáo previstos neste Projeto Básico, ver "item 15".

10.10. As informações sobre pagamento, glosas e reajuste estão previstas neste
Projeto Básico, ver "item '18".

10.11. Verificar as definições das sançóes e condiçÕes para rescisão contratual
estáo prêvistas neste Projeto Básico, ver "item 21".

10.12. Por fim, as alterações contratuais êstão previstas neste Projeto Básico.

1í. OBRTGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçáo dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

11.3. No ficar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes,
falhas ou inegularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
pazo pa.a a sua correçáo, certificando-se de que as soluções por ela propostas

sejam as mais adequadas;

11.4. Pagat à Contratada o valor resultante da prestaçáo do serviço, conforme
' cronograma físico-fi nanceiro;

11.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da
Contratada, em confoimidade com o Anexo Xl, ltem 6 da lN SEGESIMP no 512017;

11.6.Náo praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

1 í .6. í . exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto;

í 1 .6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas
Contratadas;

1í.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da

contratada, mediante a utilizaçâo destes em atividades distintas daquelas
previstas no objeto da contrataçáo e em relação à função específica para a qual

o trabalhador foi contratado; e

í 1.6.4. considerar os trabalhadores da contratada como colaboradores
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação'
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

11.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

11.8. Realizar avaliaçÕes periÓdicas da qualidade dos serviços, após seu
recebimento;
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1 í .9. Cientificar o órgáo de representação judicial da Procuradoria Jurídica Municipal
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela
Contratada;

1 1 .10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso

1 1 . 10.1 ."as built' , elaborado pelo responsável por sua execução;

11 .10.2. comprovaçáo das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

1 1 .10.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

11 .10.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;

í 1.10.5. certidão negativa de débitos previdenciários especifica para o registro
da obra junto ao Cartório de Registro de lmóveis;

1í.1í. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações
técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios
de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notiÍicações expedidas;

í2. OBRTGAÇOeS Ol CONTRATADA

12.1. Executar o contrato conforme especiÍicações deste Projeto Básico e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especiÍicadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

12.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras eÍetuados em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execuÉo ou dos materiais
empregados;

12.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçáo do objeto,
de acordo com os artigos 14 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no

8.078, de í990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada,
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor
correspondente aos danos sofridos;

12.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparaçáo por
todo e qualquer dano causado ao Municipio, devendo, em qualquer caso, a
contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade;

12.4. UtilizaÍ empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser
executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

12.5. A empresa contratada deverá entregar eo sêtor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestaçáo dos serviços, os
seguintes documentos:

'1) certidão conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual/Distrital, Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
3) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
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5) Certidão Negativa de Falência e Concordata;

í2.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das catego.rias

abrangióas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,.- sociais,
previdénciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçáo específica, cuja

inadimplência náo transfere a responsabilidade à Contratante;

12.6.1. A Administraçâo Pública não se vincula às disposições contidas em
Acordos, DissÍdios ou ConvençÕes Coletivas que tratem de pagamento de
participaçáo dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa
contratada, de matéria náo trabalhista, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais
ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao
exercício da atividade.

12.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

12.8. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive
equipamentos e instalaçÕes, em condições adequadas ao cumprimento das normas
de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

12-9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou
por seus prepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo' ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos rela vos à execução do empreendimento.

12.í0. Paralisar, por determinaçáo da Contratante, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e
tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

12.12. Prcmover a organizaçáo técnica e administrativa dos serviços, de modo a
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações
que integram este Projeto Básico, no prazo determinado.

12.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
permanente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e
disciplina.

12.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo.

12.15. Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos; nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

12.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na

licitação.
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12.17. CumpriÍ, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a

contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei no 13.146, de
2015.

12.í8. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

12.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
^quando

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § ío do arl.57 da Lei no 8.666,
de 1993;

12.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança da Contratante;

12.21 . Prcstat os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos,
fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade

e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa

técnica, normas e legislação;

12.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem
6.1, "a" e "b", do Anexo Vll - F da lnstrução Normativa SEGES/MP no 5, de

25t05t2017:

12.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos,
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente,
permitindo à Contratante distribuir, alterar e u lizar os mesmos sem limitaçóes;

12.22.2. Os direitos autorais da soluçáo, do projeto, de suas especificações
técnicas, da documentaçáo produzida e congêneres, e de todos os demais
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por

terceiros iubcontratados, Íicando proibida a sua utilizaÉo sem que exista
autorizaçáo êxpressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuÍzo das
sanções civis e penais cabíveis.

12.23. Reatizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia
e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a
capacitaçáo dos Íécnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a
execução dos servços.

12.24.Manler os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

12.25.Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

12.26. Observar os preceitos da legislaçáo sobre a jornada de trabalho, conforme a
categoria profi ssional;

12.27. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes
ciminais e distibuição cívet de toda a mão de obra oferecida para atuar nas

instalações do órgão;
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12.28. Atender às solicitaçôes da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo Íixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que Íicar
constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço,
conforme descrito neste Projeto Básico;

í2.29. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas
da Contratante;

í2.30. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a náo executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
Conúatada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de
evitar desvio de funçáo;

12.3í . Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar
decisôes compatíveis com os compromissos assumidos;

12.32.lnstruir os seus empregados, quanto à prevençáo de incêndios nas áreas da
Contratante;

12.33. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos
respectivos órgãos, se necessário for, a Íim de que não venham a ser daniÍicadas as
redés hidros sanitárias, elétricas e de comunicação.

12.33.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros
de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades
pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis n.o s 6.496177 e
12.37812010);

12.34. Obter junto aos órgáos competentes, conforme o caso, as licenças
necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislaçáo
aplicável;

í2.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto
responsável, as informaçôes sobre o andamento do empreendimento, tais como,
número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condiçôes
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades
em relação ao cronograma previsto.

í2.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo
de Recebimento Defi nitivo.

12.37. Ulilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11

do Decreto n" 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano
de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão
competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressáo da
vegetaçâo natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes
de biomassa florestal, deÍinidas em normas específicas do órgão ambiental
competente.
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12.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais u

lizados em cada etapa da execuçáo contratual, nos termos do ar go 4", inciso lX, da
lnstrução Normativa SLTI/MP n" í, de 1910112010, por ocasião da respectiva
medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

12.38.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou
subprodutos fl orestais;

12.38.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fomecedor e do transportador
dos produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de
Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais -
CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados
dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme ar go 17, inciso
ll, da Lei n' 6.938, de 198í, e lnstruÉo Normativa IBAMA n' 5, de 1510312014,
e legislação correlata;

12.38.3. Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n" 253,
de í8108/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e lnstrução Normativa IBAMA
n" 21 , de 2411212014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de
origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença
obrigatória.

12.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resÍduos
da construção civil estabelecidos na Resoluçáo no 307, de 0510712002, com as
alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA,
conforme ar go 4', §§ 2" e 3', da lnstrução Normativa SLTI/MP n" 1, de 1910112010,
nos seguintes termos:

12.39.1. O gerenciamento dos resÍduos originários da contrataçáo deverá
obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão
competente, conforme o caso;

12.39.2. Nos termos dos artigos 3' e 10" da Resolução CONAMA n' 307, de
0510712002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente
adequada dos resÍduos da construção civil originários da contratação,
obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

12.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados):
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou
encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de material
para usos futuros;

12.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão
ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento
temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou
reciclagem futura;

12.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua
reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e
destinados em conformidade com as normas técnicas especíÍicas;
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12.39.2.4. residuos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à
saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados
em conformidade com as normas técnicas específicas.

12.39.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos
originários da contratação em aterros de resÍduos sólidos urbanos, áreas de
"bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei,
bem como em áreas náo licenciadas;

12.39.4. Para fins de fiscalizaçáo do fiel cumprimento do Programa Municipal de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada
comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estáo
acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com
as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns.
15.112, 15.113, 15.'114, I 5. í 1 5 e í 5.í 16, de 2004.

12.40.Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

12.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo,
que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva,
utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de
emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n" 382, de2611212006,
e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

12.40.2. Na execuçáo contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos nâo
poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 -
Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos
na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resoluçáo CONAMA n'
01, de 08/03/90, e legislação correlata;

12.40.3. Nos termos do artigo 4", § 3", da lnstrução Normativa SLTI/MPOG n"
1, de 1910112010, deverão ser utilizados, na execuçáo contratual, agregados
reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de
suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na
planilha de formação de preços os custos correspondentes;

12.41 . Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por
uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de
destruição, danificaçáo, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública
junto à obra.

12.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados
pela fiscalizaçáo e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a
serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto
Básico e demais documentos anexos;

12.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações deÍinitivas das utilidades previstas
no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto
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aos órgáos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos
para a obtençâo de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas
(ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc.);

12.44.No caso de execução de obras:

12.44.1. Apresentar a comprovaçâo, conforme solicitado pela contratada, do
cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS,
em relaçáo aos empregados da contratada que efetivamente participarem da
execução do contrato;

12.44.1.1. Em caso de descumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e para com o FGTS, haverá retençáo do pagamento da
Íatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situaçáo
seja regularizada e não havendo quitaçáo das obrigações por parte da
contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o
pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que
tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato;

12.M.2. lnscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita
. Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em

conformidade com a lnstruçáo Normativa RFB no 1845, de 22 de novembro de
2018.

12.45. F ornecÊr os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que
formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes
aos segmentos especializados de engenharia, previamente e devidamente
compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis interferências capazes
de oÍerecer impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução
do empreendimento, de maneira a abrangêJa em seu todo, compreendendo a
completa caracterização e entendimento de todas as suas especiÍicações técnicas,
para posterior execuçáo e implantação do objeto garantindo a plena compreensão
das informações prestadas, bem como sua aplicação correta nos úabalhos:

12.45.1. A elaboração dos projetos executivos deverá paftir das so/uções
desenvolvidas nos anteprojetos consÍanÍes neste Projeto Básico e seus anexos
(Cademo de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o detalhamento
dos elementos consÍruÍivos e especificações Íécnlcas, incorporando as
alterações exigidas pelas mútuas inteierências entre os drversos projetos;

12.46. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada
integral a participaçáo na licitação ou a assinatura do contrato implica a
concordância do licitante ou contratado com a adequaçáo de todos os projetos
anexos ao edital, de modo que eventuais alegaçôes de falhas ou omissões em
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especiÍicações, memoriais e estudos
técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez
por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, ll do Decreto n.
7.983t2013.

12.47. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual,
após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reuniáo inicial,
devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço, com o
esclarecimento das obrigaçÕes contratuais, em que estejam presentes os técnicos
responsáveis pela elaboraçáo do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal
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técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, os técnicos da área
requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executaráo os
serviços contratados.

13. DA SUBCONTRATAçÃO

13.1. Não e permitida a subcontrataçáo parcial ou total do obleto.

14 ALTERAçÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusáo, cisáo ou incorporaçáo da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitaçáo exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do contrato; náo haja prejuízo à execuçáo do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administraçáo à continuidade do contrato.

15. CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

15.1. A fiscalizaçáo do contrato, ao verificar que houve sub dimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequaçáo
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos na Lei no 14.13312021 .

15.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execuçáo
dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que
contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste
Projeto Básico, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas,
tais como: marca, qualidade e forma de uso.

15.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto na Lei no 14.13312021 .

í 5.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e
trabalhistas, ensejará a aplicaçáo de sanções administrativas, previstas neste
Projeto Básico e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto na Lei no 14.13312021 .

í5.5. As atividades de gestáo e fiscalização da execução contratual devem ser
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por
servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício
dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atívidades e, em razâo do
volume de trabalho, náo comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestáo do Contrato.

15.6.A Íiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execuçáo do
objeto.
'15.7. Durante a execuçáo do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneraçáo,
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devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.

í 5.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação
da execuçáo do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade
da prestaçáo dos serviços realizada.

í5.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize
a avaliaçâo de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

15.10. A CONTRATADA poderá apresentar justiÍicativa para a prestaçáo do serviço
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde
que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

15.11. Na hipótese de comportamento continuo de desconformidade da prestação
do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os
nÍveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores,
devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras
previstas no ato convocatório.

15.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliaçáo diária, semanal ou mensal, desde
que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o
desempenho e qualidade da prestaçáo dos serviços.

15.13.No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalizaçáo:

15.13.1 . solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente
os documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias
dos empregados alocados na execução da obra, em especial, quanto:

I 5. 1 3. I .1 . ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso
semanal remunerado e décimo terceiro salário;

15.13.1 .2.à concessáo de férias remuneradas e pagamento do respectivo
adicional;

15.13.1.3.à concessão do auxílio{ransporte, auxílio-alimentação e auxílio-
saúde, quando for devido;

15.13.1.4. aos depósitos do FGTS; e

15.13.1.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos
empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

15.13.2. Solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que
verifiquem se as contribuiçÕes previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo
recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de extratos, de forma
que todos os empregados tenham dos seus extratos avaliados ao final de um
ano da contrataçáo, o que náo impedirá que a análise de extratos possa ser
.ealizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado;

15.13.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalizaçáo em €so de indício de
irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e
para com o FGTS;

15.14.A fiscalizaçáo da execuçáo dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

1gty
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15.14.1.Vistoia técnica às instalações da obra;

1 5.14.2. Registro Fotográfico;

15.14.3.Registro no diáio de obras;

15.14.4.Emissão de comunicações via oficio, e-mail e outros meios;

15.14.S.Controle e gestão da planilha de execução e pagamento; e

15.14.6. Veificação dos seruços para realização do atesto e liberação do
pagamento da nota fiscal.

I 5.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vicios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica conesponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores
e fiscais, de conformidade com a Lei no14.13312021.

16. DOS CRITÉR|OS DE AFER|çÃO E MED|çÃO PARA FATURAMENTO

1 6. í . Será indicada a retenÉo ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sançôes cabíveis, caso se constate que
a Contratada:

í6.1.í. náo produziu os resultados acordados;

í 6.1.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com
a qualidade mínima exigida;

í6.1.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a
execuçáo do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à
demandada.

17. DO RECEBTMENTO DAS ETAPAS DE EXECUçÃO E DO RECEBIMENTO DO
OBJETO

17.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relaçáo a cr,da etâpa de execução
prevista no cronograma físico-financeiro deve ser precedida do recebimento
provisório e definitivo da respectiva etapa, nos termos abaixo:

17.1.'1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no
Cronograma físico-Íinanceiro, a Contratada apresentará a mediçáo previa dos
serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo
detalhada.

17 .1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os
serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-financeiro,
estiverem executados em sua totalidade.

17.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, ou pela equipe de
fiscalizaçáo após a entrega da documentaÉo acima, da seguinte forma:

17 .2.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados
dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a
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adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

17.2.1 .1 . Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período
de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestaçáo dos serviços realizados em
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

17.2.1 .2. A Contratada fica obrigada a teparuÍ, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execuçáo ou materiais empregados, cabendo à Íiscalizaçáo não atestar a
última e/ou única medição de serviços ate que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório.

17.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabÍvel,
à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
lnstruções exigíveis.

17.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada nâo
a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica
aceitação definitiva dos serviços executados.

17.2-1.5. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal administrativo deverá veificar as rotinas previstas no Anexo Vlll-B
da lN SEGES/MP n" 5/2017, no que forem aplicáveis à presente
contratação, emitindo relatóio que será encaminhado ao gestor do
contrato,

17.2.2. No prazo de até 15 dias conídos a partir do recebimento dos
documentos da CONTRATADA, cada flscal ou a equipe de fiscalizaçáo deverá
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuiçóes, e
encaminhá-lo ao gestor do contrato.

17.2.2.1 . quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o
relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento defi nitivo.

17.2.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito,
com a entrega do último.

17.2.2.3. Na hipótese de a verificaçáo a que se refere o parágrafo anterior
náo ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada,
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do
ptazo.
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í7.3. No pÍazo de até 15 (quinze) dias conidos a partir do recebimento provisório
dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo,
ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes
d iretrizes:

í 7.3. í . Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

í7.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento deÍinitivo dos
serviços prestados, com base nos relatórios e documentaçóes apresentadas; e

17.3.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com
o valor exato dimensionado pela Íiscalizaçáo.

17.4. Nos contratos de escopo O recebimento da última etapa de execução equivale
ao recebimento do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma:

17.4.1 . Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do contratado;

17.4.2. Definilivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observaçáo, ou vistoria que comprove a adequaçáo do objeto
aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93;

17 .4.3.O ptazo paÍa recebimento definitivo será de 15 dias.

í 7.5. O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçâo do contrato, das
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força
das disposições legais em vigor.

17.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificaçÕes constantes neste Projeto Básico e na proposta,
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo Íixado pelo fiscal do contrato,
às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

18. DO PAGAMENTO

18.1. A emissáo da Nota Fiscal/Fatura junto com a medição dos serviços medidos
será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Projeto Básico.

18.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

í8.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

18.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada na Lei no14.13312021 .

SANTAMAR!A
DAVITóRIÂ
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í 8.4.1 . Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de
irregularidade do fornecedor contratado, deverá ser suspenso o pagamento até
que a regularidade seja sanda junto ao órgão emissor.

18.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura, junto com a mediçáo dos serviços, apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

18.5.1. O prazo de validade;

18.5.2.

18.5.3.

18.5.4.

18.5.5.

18.5.6.

18.5.7.

A data da emissão;

Os dados do contrato e do órgão contratante;

O perÍodo de prestação dos serviços;

O valor a pagar;

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabÍveis; e

Certidões negativas de regularidade fiscal.

18.6. Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçáo, náo
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

18.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

18.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar
a manutençáo das condições de habilitaçáo exigidas no edital.

í 8.9. Constatando-se, a situaçáo de irregularidade da contratada' será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

í 8.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Administração deverá realizar consulta para identiflcar possível suspensão
temporária de participaçáo em licitação, no âmbito do órgáo ou entidade, proibiçáo
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas'

í 8.1 1 . Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

18.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

18.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados
normalmente, até que se decida pela rescisâo do contrato, caso a contratada náo
regularize sua situação junto aos órgáos emissores da certidão negativo da situação
fiscal.
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18.14. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na
Iegislação aplicável.

í 8.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa
privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão
contratante.

18.16. No caso de obras, caso náo seja apresentada a documentaçáo
comprobatória do cumprimento das obrigações de que trata a lN SEGES/MP no 6,
de 2018, a contratante comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situaçáo seja
regularizada.

18.16.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das
obrigaçôes por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante
poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do
contrato.

18.16.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da
contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não
pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo nâo
recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato.

19. REAJUSTE

19.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento a que a proposta se referir.

19.í.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas
referenciais SINAPI -BA, ORSE-BA, SBC, SEINFRA, IOPES.

19.2. Desde oue autorizado pelo óroão Concedente, dentro do prazo de vigência
do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados poderáo sofrer
reajuste, após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-
se o índice Nacional de Custo da Construção Civil - Edificações - Coluna 35, da
Fundaçáo Getúlio Vargas - FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, observado o disposto no Decreto no

1.054, de 07 de fevereiro de 1994, alterado pelo Decreto no í.110, de 13 de abril de
1994, aplicando-se a seguinte fórmula:

R=V(l -lo)/ lo, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços
correspondente à data fixada para entrega da proposta na licitação;

I = Indice relativo ao mês do reajustamento;

19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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19.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última

variação conhecida, [quidando a diferença correspondente táo logo seja divulgado
o índice definitivo. Fica a CONTRAÍADA obrigada a apresentar memória de cálculo
referente ao rea,ustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

19.5.Nas aferiçÕes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo.

19.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçáo, o que

vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

19.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanes@nte, por meio

de termo aditivo.

19.8.O reajuste será realizado por apostilamento

2O.GARANTIAS DA PRÉ.HABILITAçÃO E DA EXECUçÃO OO CONTRATO

20 1 A Licitante deverá apresentar como requisito de pré-habilitação na

apresentação da proposta como o comprovante de prestação de garantia de
pioposta (art 58 e seus parágrafos da Lei 14 1331202í ), podendo optar pelas

modaiidades descritas no §1o do art. 96 da Lei 14-13312021, em valor

corresponclente a 1o/o (um por cento) do valor total do contrato, com validade de

30(trinta) d ias

20.2. A Contratada apresentará, no prezo máximo de 10 (dez) dias úteis,

prorrogáveis por igual período, a critério do conÚatante, contado da assinatura do

tontralo, comprovãnte de prestaçáo de garantia de execução do contrglo, podendo

optar por caução conforme descrito no §1o do art.96 da Lei 14.13312023 em valor

correspondenie a 5o/o (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade

durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência

contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

20.2.1. A inobservância do prazo Íixado para apresentaçáo da garantia

acarretará a aplicação de multa de 0,07o/o (sete centesimos por cento) do valor
total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento)'

20.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular
de suas cláusulas, conforme dispõem a Lei 14.13312021 .

20.3.A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

20.3.1. Preiuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;

20.3.2. Preiuizos diretos causados à Administraçáo decorrentes de culpa ou
dolo durante a execuÉo do contrato;

20.3.3. Multas moratÓias e punitivas aplicadas pela Administração à
contratada; e
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2í. SANçOES ADMINISTRATIVAS

2 í .1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no14. 1 3312021 ' a

CONTRATADA que:

21.1.1.lnexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas
em decorrência da contratação;

21 .1 .Z.Énsqar o retardamento da execução do objeto;

21.1.3.Fa\haÍ ou fraudar na execuçáo do contÍato;

20.3.4. Obigações trabalhistas e previdenciáias de qualquer natureza e para
com o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

20.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar Íodos os
eventos indicados no rtem anteior, obseruada a legislação que rege a matéia.

20.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta
específica no Banco do Brasil, com correção monetáia.

20.5. Caso a opção seia por utilizar títulos da dívida pública, esÍes devem ter sido
emitidos sob a forma escitural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidaçao e de custódia autoizado peto Banco Central do Brasil, e avaliados pelos

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministéio da Fazenda.

20.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancáia, deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do aftigo 827 do Código Civil.

20.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a
garantia deverá ser aiustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.

20.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer obigação, a Contratada obiga-se a fazer a respectiva reposição no prazo

máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for no ficada.

20.9.A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéia.

20.10. Será considerada extinta a garantia:

20.10.1. Com a devolução da apolice, cafta fiança ou autorização para o
levantamento de impoftâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,

acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado,
de que a Contratada cumpiu Íodas as cláusulas do contrato;

20.10.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato,
caso a Administração nâo comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo

será ampliado.

20.11. O garantidor náo é parte para figurar em processo administrativo instaurado
pela contiatante com o objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançóes à
contratada.

20.12. A contratada auloriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na

forma prevista no neste Edital e no Contrato.
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2í .1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

21.í.5. Cometer fraude fiscal.

21 .2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administraçáo
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

21.2.1. Adveftência por êscrito, quando do não cumprimento de quaisquer
das obrigaçôes contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas
aquelas que nâo acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

21.2.2. Multa de:

21.2.2.1.0,1% (um décimo por cento) alé 0,2o/o (dois décimos por cento)
por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execuçâo dos
serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto

dia eã critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisáo
unilateral da avença;

21.2.2.2.0,1% (um decimo por cento) até 10o/o (dez por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de atraso na execuçáo do objeto, por perÍodo

superioi ao previsto no subitem acima, ou de inexecuçáo parcial da
obrigação assumida;

21.2.2.3.0,1% (um décimo por cento) alé 15% (quinze por cento) sobre o
valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

21.2.2.4. O,2o/o a 3,2Yo por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme
detalhamento constante das Tabelas I e 2, abaixo; e

21.2.2.5.0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia
de atraso na apresentaçáo da garantia (seja para reforço ou por ocasião
de pronogaçáo), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisâo do contrato; 21 .2.2.6. As
penalidades de multa decorrentes de Íatos diversos seráo consideradas
independentes entre si.

21.2.3. Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou unidade administrativa pela qual a Administraçáo Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.2.4. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitaÉo perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.3. As sanções previstas nos subitens "21.2.1","21-2.3" e"21.2.4" poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a sêrem efetuados.
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21 .4. Para efeito de aplicaçáo de multas, às infrações são atribuídos graus, de

acordo com as TABEI-AS 1 e 2:

Tabela 1 - Correspondência do valor conforme grau aplicado

GRAU coRREsPoNoÊNctA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contÍato

2 0 4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valoí mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valoí mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensaldo contrato

Tabela 2 - Tipologias de infrações e respectivos graus

rNFRAÉo

ITEM DEscRtçÃo

Permitr situação que crie a possibilidade de causaí dano fiiico, le5âo corporal ou

consequênciãs letais, por ocorrêncra;

Suspender ou rnteíromper, salvo motivo de força mêior ou caso fortuito, os serviços

contratuais por dia e por unidadê de atendímento;

lúanter íuncionário sem qualificeção pâra erecutât os serviços contGtados, poí empregado e

por dia;

I Retirâr frrncionários ou encarregadot do servrço dulante o expediente, sem a anuêncià préviâ

do coNTRÂTANTE, por empreSado e por dia;

Permirir a execução de serviços sem utilização de EPI/ EPC, ou â píesença de trabalhador forâ

dos locais em que estão realizados 05 serviços, por tÍôbalhador;

Per. 05 it!ía e sêtuir, deir.r de

Registrar e controlar, diariemente, a assiduidade e a pontualidade de seu pêssoá1, por

funclonário e por dia;

Cumpnr deteÍÍninaçâo formâl ou instrução complementar do ór8âo fiscalizâdot por

oco'rência;

Substrtuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades

do serviç0, por funcionáíio e por dia;

4

5

6

/

9

10

11
Cumprrrquãisquer dos rtens do Editale sêu5 Anexos nào previ§tos nestà tab€la de multâs,

após reincadência tormalmentê notificada pelo órgão fiscEliledot por item e por ocorrência;

GRAU

05

04

0l

02RecusaÍ'5e a executar serviço determinado pela fiscalizaÉo, por serviço e por dia;

03

01

Deixar de relâr pelas instalações do lNsS ou de terceiros, por âÉo e por diâ;

01

01

02

01

0l

0112 Indicaí e manter durante a erecução do contÍato os píepostos previstos no êdital/contrato;

01Providenciar treinamento para seus f!,ncionários conforme previsto na íelação de obriSações

dâ CONTRÂTADÀ
13
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21.5. Tambem fica sujeitas às penalidades daLei 14.13312021, a Contratada que:

21.5.í. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

21.5.2.Tenham praticado atos ilícitos visando a Írustrar os objetivos da
licitação;

21.5.3. Demonstrem náo possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.

21.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administiativoque assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei no14.13312021.

21.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município

e cobrados judicialmente.

21 .7 .1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

21.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, o Município ou Entidade poderá cobrar o valor
iemanescente judicialmente, conforme artigo 4í 9 do Código Civil.

2í.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

2í.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei no 12-846, de ío de agosto de

2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser reme das à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisáo sobre a eventual instauração de investigaÉo preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

21 .11. A apuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos

termos da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na

unidade administrativa.

21.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos
processos administrativos específicos para apuraçáo da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come do por
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.CRITÉROS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são
as usuais pãra a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
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22.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor
estáo previstos no edital.

22.3. Registro ou inscrição da empresa licitante e do engenheiro cÚil ou arquiteto
no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho

de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRf (Conselho Regional dos Técnicos
tndustiais) em plena vatidade, conforme as áreas de atuaçáo previstas no Projeto
Básico, em plena validade.

22.3.'1 . Quanto à capacitação técnico-operacional. apresentação de um ou

mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa juridica de direito
público ou privado devidamente identificada, relativo à execuçáo de obra ou

serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância
e valor significa valor do objeto da licitação:

22 3 1 1. O profissional de segurança do trabalho de nível superior com

comprovação de vinculo na empresa devidamente registrado ou sócio
administrador com Registro de Quitação do profissional juntamente ao

CREA com prazo de vencimento alé a dala da Licitação e/ou posterior.

22.3 1 .2 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatÍvel em ca racterísticas, quantidades e prazos com o

objeto da licitação, por meio da apresentação de atestados de capacitação
técn ico-operacional, fornecidos por pessoa juridica de direito público ou

privado, comprovando a execuçáo por meio de profissional habilitado na

área acima citada, de obra ou serviço de características semelhantes,
limitadas às parcelas de maior relevància do objeto da licitaçâo. A saber:

22.3.1 .2.1 Para os serviços de terraplenagem: quantitativos mínimos
equivalentes ao percentual de 30% dos quantitativos;

22.3.1 .2.2 Para os serviços de estruturas de concreto e argamassa
armada. quantitativos minimos equivalentes ao percentual de 30% dos
quantitativos.

22.3 1 2.3 Para os serviços de instalações hidros sanitárias: quantitativos

minrmos equivalentes ao percentual de 30% dos quantitatlvos;

22.3.2. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão
ter as seguintes informações:

22.3.2.1. Tais itens comprovados em atestado de capacidade técnica, nâo
poderão ser terceirizados ou subcontratados, deveráo ser executados
diretamente pela empresa vencedora do certame ou do
engenheiro/arquiteto responsável;

22.3.3. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima
elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na

data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste
certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaraçáo de
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compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor
desta licitação.

22.3.4. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este
subitem poderão ser substituídos, nos termos da Lei 14 13312021 , por
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituiçáo
seja aprovada pela Adminiskação.

22.3.5. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados
solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que

deu suporte à contrataçáo e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico
(CAT/CRT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas
as obras, serviços de engenharia ou de técnica industrial.

22.3.6. As empresas deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo

servidor responsável.

22.3.6.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração
emitida pelo licitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as

condições locais para execução do objeto; ou que tem pleno

conhécimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do

úabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que não u lizará

deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças
técnicas ou Íinanceiras com a contratante.

22.3.7 . Com base na Lei no 14.13312021 , o Município, se reserva o direito de

consultar o CNIS (Cadastro Nacional de lnformações Sociais), para comprovar
o vínculo do (s) responsável (s) técnico(s) detento(es) dos atestados com o
licitante.

22.3.8. Para a comprovaçâo de execuçáo de obra ou serviços similares,
limitadas às parcelas discriminadas nos itens '22.3.1' e "22 3.2" acima,
poderão ser apresentados um ou mais atestados, desde que comprove (m)

trabalho de características semelhantes ao objeto da presente licitaçáo.

22.3.9. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um

mesmo profissional, como comprovação de qualiÍicação técnica, ambos Serão
lnabilitados.

22.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

22.5. Serão desclassif icad as as propostas que apresentaÍem preços inexequíveis
ou permanecerem acima do valor estimado para contratação.

22.5 1. Serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração.

22 6. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior

a 85% (oitentá e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçáo, equivalente

à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuizo das demais
garantias exigiveis de acordo com a Lei n."14.13312021 .
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22 7 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das
propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no

inciso lV do At 59 da Lei 14.13312021 .

22.8. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

23. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS

23.1.Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

23.1.1-Yalor Global: R$3.578.126,12 (Três milhÔes, quinhentos e setenta
e oito mil, cento e vinte e seis reais e doze centavos)

23.1.2. Yalores unitários: conforme planilha de composição de preços

anexa ao edital.

23.1.3. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global

ou empreitada integral, será desclassiÍicada a proposta ou lance vencedor
nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários supera
o coriespondente custo unitário de referência fixado pela Administração,
salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-
Íinanceiro não superar os valores de referência discriminados nos proietos

anexos a este edital.

23.1 . As despesas decorrentes da presente contrataçãO conerão à conta de recursos
provenientes do NOVO PAC 2024 PROPOSTA N.o11170 6600001124-002
'stsNi1oalsus 

e recursos próprios especíÍicos consignados no orçamento Geral do

Município deste exercício e subsequentes, na dotação abaixo discriminada:

c 0909 - SECRETARTA MUN:C|PAL DE SAUDE
. IO 3O2 OOO41 025 CONSTRUÇÀO. REFORMA AMPLIAÇÃO E

REAPARELHAMENTO DE UNIDADES DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA DE

SAUDE
. 4 4.90.51 .00 - Obras e lnstalações
. FONTEDERECURSOS l500-000 / 1600-0000

lntegram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos

1.

2.
3.
4.
5.
6.
7.
8.
9.
10

MS CPN
CPN
CPN
CPN
CPN
CPN
CPN
CPN
CPN
CPN

PE-AQ
PE_AQ
PE_AQ
PE_AQ
PE_AQ
PE_AQ
PE_AQ
PE_AQ
PE AQ

Oí . 1 6-TECNICA-RO2 PLANTA TÉCNICA;
02.16-LAYOUT_RO2 PLANTA DE LAYOUT;
03. 1 6_rMP-COB_RO2 IMPLANTAÇÃO E COBERTURA;
04. 1 6-CORTES_RO2 CORTES;
05. 1 6-FACHADAS-RO2 FACHADAS;
06.16 ACABAMENTOS RO2 ACABAMENTOS;
07. 1 6_PAG|NAÇÂO-R07 PAGINAÇÃO DE PISO;
08.16 FORRO R02 FORRO;
09.16 LUMINOTÉCruICO-ROZ LUMINOTÉCNICO;

PE AQ

MS_
MS-
MS-
MS
MS-
MS_
MS-
MS_
MS PORTAS RO2 DETALHAMENTO DE

PORTAS;
10.16 DET

31tU
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11. MS_CPN-PE-AQ 11.16 DET. JANEI.AS RO2 DETALHAMENTO DE

JANELAS
í2.MS_CPN-PE_AQ 12.í6-DET. BANCADAS O1_RO2 DETALHAMENTO

BANCADAS Oí
13.MS_CPN_PE-AQ í3.16-DET. BANCADAS O2-RO2 DETALHAMENTO

BANCADAS 02
í4.MS-CPN-PE_AQ 14.16-DET. BANHEIROS 01-RO2 DETALHAMENTO

BANHEIROS 01
í5. MS-CPN-PE-AQ 15.16-DET. BANHEIROS O2-RO2 DETALHAMENTO

BANHEIROS 2
1 6. MS_CPN_PE_AQ 1 6. 1 6-PAISAG ISMO_RO2 PAISAG ISMO
17,MS_CPN-PE-AQ 17 ANEXO RO2 DETALHAMENTO DE BRISE
í 8. MS_C P N_ANÉXO t_eS p ec I F-l CAÇÓES TEC N I CAS-E M I SSÃO 0 1

19, MS_CPN-ANEXO II_QUADRO DE AMBIENTES-EMISSAO O1

20. MS_CPN-MEMORIAL ASSISTENC IAL-EMIS-SAO O1

2í. MS_CPN_MEMORIAL DESCRITIVO-EMISSAO O1

22. MS_CPN_EP-CLI_RO1 - FLOl
23.MS CPN EP CLI RO1. FLO2

DE

DE

DE

DE

24.CpN - COr'reÃreÉ PREVENÇÃO OE truCÊruOlO - rtot
2s.cpN - CoMBATE E PREVENÇÃo DE lNcÊNDlo - FL02
26. Projeto Elétrico - CPN - 0í
27.Pr$elo Elétrico - CPN - 02
28. Projeto Elétrico - CPN - 03
29. Projeto Elétrico - CPN - 04
30. Projeto Elétrico - CPN - 05
31. Projeto Elétrico - CPN - 06
32. Projeto Elétrico - CPN - 07
33. Projeto Elétrico - CPN - 08
34. Projeto Elétrico - CPN - 09
35. Projeto SPDA - CPN - 01

36. Projeto SPDA - CPN - 02
37. Projeto SPDA - CPN - 03
38. FOLHA 144 - LOCAÇAO
39. FOLHA 2-44 - SAPATAS
40, FOLHA 3-44 - SAPATAS
41. FOLHA 4-44 - SAPATAS
42, FOLHA 544 - SAPATAS
43. FOLHA 644 - SAPATAS
44.FOLHA 744 - SAPATAS
45. FOLHA 844 - SAPATAS
46, FOLHA 9-44 - SAPATAS
47.FOLHA 1044_SAPATAS
48.FOLHA 1144-SAPATAS
49.FOLHA 1244_ CORTE
50.FOLHA 1344- CORTE
5l.FOLHA 1444_ FORMA
52.FOLHA 1544_ FORMA
53.FOLHA 1644_ FORMA

3AU
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54.FOLHA 1744_ FORMA
55.FOLHA 1844_ FORMA
56.FOLHA 1944_ FORMA
57. FOLHA 20.44 - PLANTA DE VIGOTAS
58. FOLHA 21-44 - PLANTA DE VIGOTAS
59.FOLHA 2244 -VIGOÍAS TRELIÇADAS
60.FOLHA 23-44 - VIGOTAS TRELIÇADAS
61. FOLHA 2444 - LAJES DE COBERTURA
62. FOLHA 25-44 - LAJES DE COBERTURA
63. FOLHA 26.44 - LAJES DE COBERTURA
64,FOLHA 27-44 - LAJES DE COBERTURA
65. FOLHA 2844 - IAJE DE COBERTURA
66. FOLHA 2944 - VIGAS
67. FOLHA 30-44 - VIGAS
68. FOLHA 31-44 - VIGAS
69. FOLHA 32-44 - VIGAS
70 FOLHA 3344 -VIGAS
71. FOLHA 34-44 - VIGAS
72. FOLHA 35-44 - VIGAS
73. FOLHA 36-44 - VIGAS
74. FOLHA 3744 - VIGAS
75. FOLHA 38.44 - VIGAS
76. FOLHA 39.44 - VIGAS
77.FOLHA4044 - VIGAS
78. FOLHA 41.44 - PILARES
79.FOLHA 4244_ PILARES
SO.FOLHA 4344_ PILARES
81. FOLHA 44-44 - PILARES
82. ART-ESTRUTURAL-CPN
83. CENTRO DE PARTO NORMAL - DETALHE DERIVAÇÁO DOS GASES PARA

RÉGUA
84.CENTRO DE PARTO NORMAL - DETALHES PARA INSTALAÇÓES

85.CENTRO DE PARTO NORMAL - ESTIMATIVA DE MATERIAIS
86.CENTRO DE PARTO NORMAL - SISTEMA DE VACUO E CENTRAIS DE

CILINDROS
87.CENTRO DE PARTO NORMAL -INSTALAÇÓES DE GASES MEDICINAIS-

AO-ESTENDIDA
88.CPN - HIDROSSAN|TÁRIO. FLOl-10
89. CPN - HIDROSSAN|TÁRIO - FLO2-10
90.CPN - HIDROSSANITARIO - FLO3-10
91.CPN. HIDROSSANITÁRIO - FLO4-10
92. CPN - HIDROSSANITÁRIO - FLOS-íO

93.CPN - HIDROSSANITÁRIO. FLO6-íO
94. CPN - HIDROSSAN|TÁRIO - FLOT-10
95. CPN - HIDROSSANITÁRIO - FLOS-10

96. CPN - HIDROSSANITÁRIO - FLO9-íO
97. CPN . HIDROSSANITÁRIO . FLlO-10
98.ART CPN

33t34
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99.CENTRO DE PARTO-Relatório de Sondagem e Adequação do Projeto
Estrutural

1OO. RELATÓRIO SONDAGEM
101. ART-ORCAMENTOCPN
102. ART-AVCB_CPN
103, ART-ELE.SPDA_CPN
104, RRT-CPN-REGISTRADA
í 05. TERMO-DE_CESSAO-DE_DIREITOS_AUTORAIS-PATRI MONIAIS_-

-CPN---R0 
1 

-assinado-assinado-assinado-assinado
1 06, TERMO_DE-CESSAO-DE_DI REITOS-AUTORAIS_PATRIMONIAIS
107. Termo de Cessão Direito Autorais
í 08. Centro de Parto Normal - Orçamento Sintético
109. Centro de Parto Normal - Composições com Preço Unitário
1 í 0. Centro de Parto Normal - Cronograma
í11. ARTSONDAGEM SPT
1 12. Levantamento Planialtimétrico
113. PLANTA DE LOCALIZAÇÃO
114. PLANTA DE SITUAçÃO
1 15. Certidão de inteiro teor
116. COMPOSIÇÁO DO BDI

Santa Maria da Vitória - Ba, 25 de julho de 2024

Rhayan Pereira Cruz
5/DF

Assés ra Nivel I

vtu
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